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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º O poder público disponibilizará plataforma pública de tecnologia da 

informação para uso em ambiente virtual de aprendizagem aos alunos da educação 

básica das redes públicas e privadas, para oferecer conteúdos e recursos 

educacionais viabilizando o ensino à distância no processo de aprendizagem dos 

alunos. 

§ 1º Para o desenvolvimento da plataforma pública de tecnologia da 

informação para uso em ambiente virtual de aprendizagem, o Poder Executivo 

utilizará apenas sistemas produzidos em código aberto, desenvolvidos por 

comunidades de software livre, universidades ou outros desenvolvedores que atue e 

acompanhe métodos e técnicas pedagógicas. 

§ 2º O desenvolvimento da plataforma virtual pública de aprendizagem deverá 

levar em conta as especificidades da educação regional, da educação do campo, da 

educação especial, da educação indígena e da educação quilombola visando 

desenvolver modelos adequados às necessidades específicas desses alunos. 

§ 3º A plataforma virtual pública de aprendizagem será disponibilizada sem 

qualquer tipo cobrança ao destinatário final. 

§ 4º Será assegurado ao estudante da rede de ensino público condições de 

acessibilidade às plataformas de forma totalmente gratuita. 

§ 5º A plataforma virtual pública de aprendizagem que trata esta lei será 

regida por licença de código-aberto, permitida a sua utilização, cópia, alteração e 

distribuição sem restrições pelos estabelecimentos públicos e privados do sistema 

educacional com vista a atender o disposto neste artigo e a especificidade do 

sistema educacional. 

Art. 2º A plataforma tecnológica virtual pública de aprendizagem será 

destinada como ferramenta complementar de ensino. 

Art. 3º Os objetivos de aprendizagem e conteúdo de cada disciplina, a serem 

disponibilizados na plataforma virtual pública de aprendizagem, deverão obedecer 

as normas editadas pela Resolução CNE/CP nº 2, de 22 de dezembro de 2017 – 
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Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e ao que estabelece a Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB). 

Art. 4º A plataforma virtual pública de aprendizagem deverá criar condições de 

operar com inúmeras salas de aula virtual, onde preferencialmente poderão se 

inscrever escolas da rede pública. 

Parágrafo único. A criação das salas de aula virtuais ficará sob 

responsabilidade das unidades de ensino vinculadas as secretarias de educação 

estadual, municipal e do Distrito Federal. 

Art. 5º A plataforma virtual pública de aprendizagem poderá utilizar, de forma 

complementar e sincronizada, as redes de comunicação de televisão e de rádio do 

setor público para divulgação dos conteúdos pedagógicos.  

Art. 6º O uso da plataforma tecnológica virtual pública de aprendizagem 

observará o estabelecido na Lei nº 13.709, de 24 de agosto de 2018 – Lei Geral de 

Proteção de Dados, de forma a garantir a privacidade e segurança dos 

estabelecimentos, professores e alunos. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo mapeamento realizado pela Organização das Nações Unidas para a 

Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO), mais de 1,5 bilhões de estudantes 

foram afetados pela paralisação das aulas e fechamento temporário de escolas em 

191 países e regiões. 

A pandemia mostrou a enorme desigualdade das escolas. Não apenas no 

acesso aos instrumentos, computador, celular, como no preparo dos profissionais e 

dos alunos no uso das plataformas digitais, a EADs.  Já faz algum tem que a lei 

brasileira permite que parte do conteúdo programático seja digital e à distância. No 

entanto as escolas públicas não dispõem de acesso às plataformas, à internet, 

professores não são treinados e os alunos não recebem material que lhes permita 

acessar o mundo digital. A pandemia escancarou a imensa exclusão digital a que 

está submetida a rede pública no Brasil. 
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Por outro lado, há um imenso assédio das grandes corporações donas das 

plataformas de ensino à distância para vender como solução a um ensino 

precarizado como o nosso a tese do "ensino à distância" que seria ministrado 

através dessas plataformas, com aparelhos receptores também vendidos por marcas 

internacionais e o sinal da internet vendido em pacotes da telefonia, ou seja a 

tecnologia completamente importada, e tudo embrulhado num pacote de mais 

precarização do ensino. 

É nesse contexto que se movimentam os grandes grupos privados da 

Educação que veem no ensino à distância na rede pública, feita de maneira 

disforme, sem preparo profissional e elaboração de conteúdo, não a oportunidade de 

inclusão digital verdadeira das nossas gerações de crianças, mas um grande e 

bilionário negócio. 

A proposta apresentada pela Fundação Lemann consiste em viabilizar 

educação a distância a partir do uso de celulares e em parceria com as operadoras 

de banda larga e serviços móveis. Lemann também incentiva o uso da plataforma 

Khan Academy, que é financiada pela sua Fundação. A articulação é feita também 

com outras organizações como Instituto Natura, Fundação Itaú Social, Fundação 

Roberto Marinho e Instituto Unibanco. Essa agenda pode significar a entrada das 

grandes empresas num mercado que corresponde a mais de 80% de matrículas da 

educação básica que hoje estão rede pública de ensino (mais de 45 milhões de 

estudantes e cerca de 5 milhões de trabalhadores/as). 

Governo Federal já ensaia uma nova Medida Provisória para regulamentar o 

Home Schooling. Assim, criam-se as condições para a entrada definitiva das 

plataformas e metodologias de EAD na educação básica pública brasileira. Vale 

lembrar que hoje esses setores já se utilizam das OS’s e outros instrumentos legais 

para tal. Essas plataformas têm sido alvo de denúncias de vazamento e de venda de 

dados colocando em risco a privacidade dos/as estudantes, trabalhadores/as em 

educação e das próprias famílias. 

Contudo, nossa Carta Magna de 1988 define a educação como direito social 

de todos e delega ao Estado, em conjunto com a família, a obrigação de garanti-la. 

Para tanto, estabelece princípios, dentre eles, a igualdade de condições para o 

acesso e permanência na escola e a garantia de padrão de qualidade. 
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O Brasil tem empresas públicas e capacidade tecnológica para disponibilizar 

plataforma virtual pública de aprendizagem de código aberto a ser utilizada pelo 

sistema público e de ensino, para o desenvolvimento de educação à distância sem a 

necessidade de fazer compras bilionárias, e além de atender o mercado interno, 

ainda oferecer suas EADs  para outros mercados, como no caso do SERPRO e 

algumas universidades públicas. 

E ainda contamos com o Fundo de Universalização dos Serviços de 

Telecomunicações - Fust, criado em 2000, cuja finalidade é justamente instalar 

banda larga nas regiões mais carentes, onde nossos alunos, devidamente 

equipados possam acessar os serviços de banda larga gratuitamente e em 

condições de igualdade de acesso a recursos e tecnologias de educação. 

 

Sala das Sessões, em 20 de julho 2020. 

 

Deputada PERPÉTUA ALMEIDA 

PCdoB-AC 

Deputada ALICE PORTUGAL 

PCdoB/BA 

Deputado DANIEL ALMEIDA 

PCdoB/BA 

Deputada JANDIRA FEGHALI 

PCdoB/RJ 

Deputado MÁRCIO JERRY 

PCdoB/MA 

Deputado ORLANDO SILVA 

PCdoB/SP 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3857/2020 

Deputada PROFESSORA MARCIVÂNIA 

PCdoB/AP 

Deputado RENILDO CALHEIROS 

PCdoB/PE 

  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 
 

Institui e orienta a implantação da Base 

Nacional Comum Curricular, a ser respeitada 

obrigatoriamente ao longo das etapas e 

respectivas modalidades no âmbito da 

Educação Básica. 

 

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso de suas atribuições 

legais, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 9º e no art. 90 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, no § 1º do art. 6º e no § 1º do art. 7º da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 

1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 1995, e com fundamento 

nos artigos 205 e 210 da Constituição Federal, no art. 2º, no inciso IV do art. 9º, e nos artigos 

22, 23, 26, 29, 32 e 34, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, nas metas e diretrizes, 

definidas no Plano Nacional de Educação, aprovado pela Lei nº 13.005, de 25 de junho de 

2014, bem como no Parecer CNE/CP nº 15/2017, homologado pela Portaria MEC nº 1.570, de 

20 de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 2017, 

Seção 1, pág. 146, e 

CONSIDERANDO que o art. 205 da Constituição Federal define que "a 

educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho ", preceito esse reafirmado no art. 2º 

da Leis de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), nos seguintes termos: "a 

educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de 

solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo 

para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho"; 

CONSIDERANDO que o art. 210 da Constituição Federal define que "serão 

fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a assegurar formação 

básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais", e que o art. 

9º da LDB, ao definir umas das incumbências da União, em seu inciso V, como a de 

"estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, 

que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação básica 

comum"; 
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CONSIDERANDO que o § 1º, art. 9º da LDB, estabelece que "na estrutura 

educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com funções normativas e de 

supervisão e atividade permanente, criado por lei"; e que, complementarmente, o art. 90 da 

mesma LDB define que, "as questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o que 

se institui nesta Lei serão resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, mediante 

delegação deste, pelos órgãos normativos dos sistemas de ensino, preservada a autonomia 

universitária"; 

CONSIDERANDO que o art. 22 da LDB esclarece que "a educação básica tem 

por finalidades desenvolver o educando, assegurar- lhe a formação comum indispensável para 

o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos 

posteriores"; 

CONSIDERANDO que o art. 23 da LDB define que "a educação básica poderá 

organizar-se em séries anuais, períodos semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de 

estudos, grupos não-seriados, com base na idade, na competência e em outros critérios, ou por 

forma diversa de organização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o 

recomendar"; 

CONSIDERANDO que o art. 26 da LDB, na redação dada pela Lei nº 

12.796/2013, estipula que "os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do 

ensino médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de 

ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas 

características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos"; 

CONSIDERANDO que o art. 27 da LDB indica que os conteúdos curriculares da 

Educação Básica observarão, entre outras, a diretriz da "difusão de valores fundamentais ao 

interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem 

democrática "; 

CONSIDERANDO que o art. 29 da LDB, na redação dada pela Lei nº 

12.796/2013, define que, "a educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como 

finalidade o desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos 

físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade"; 

CONSIDERANDO que o art. 32 da LDB, na redação dada pela Lei nº 

11.274/2006, determina que "o ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) 

anos, gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a 

formação básica do cidadão, mediante: 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o 

pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da 

tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a 

aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana 

e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social ". 

CONSIDERANDO que a Meta 2 do Plano Nacional de Educação, de duração 

decenal, aprovado pela Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, ao definir a obrigatoriedade de 

"universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população de 6 (seis) a 14 

(quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos alunos 

concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste PNE" (1924), 

define como estratégia 2.1 que "o Ministério da Educação, em articulação e colaboração com 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, deverá, até o final do 2º (segundo) ano de 

vigência deste PNE, elaborar e encaminhar ao Conselho Nacional de Educação, precedida de 

consulta pública nacional, proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e 
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desenvolvimento para os (as) alunos (as) do ensino fundamental"; e, na sequência, em sua 

estratégia 2.2, determina como missão "pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, no âmbito da instância permanente de que trata o § 5º do art. 7º desta Lei, a 

implantação dos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que configurarão a 

base nacional comum curricular do ensino fundamental". 

CONSIDERANDO que a Meta 7 do PNE, na estratégia 7.1, fixa que se deve: 

"estabelecer e implantar, mediante pactuação interfederativa, diretrizes pedagógicas para a 

educação básica e a base nacional comum dos currículos, com direitos e objetivos de 

aprendizagem e desenvolvimento dos (as) alunos (as) para cada ano do ensino fundamental e 

médio, respeitada a diversidade regional, estadual e local". 

CONSIDERANDO que, em 6 de abril de 2017, após ampla consulta pública 

nacional, o Conselho Nacional de Educação (CNE) recebeu do Ministério da Educação 

(MEC), em cumprimento a orientações de ordem legal e normativa sobre a matéria, o 

documento da "Base Nacional Comum Curricular - BNCC", com proposta pactuada em todas 

as Unidades da Federação, estipulandose ali "direitos e objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento, para os alunos da Educação Básica", nas etapas da Educação Infantil e do 

Ensino Fundamental; 

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Educação recebeu a proposta da 

"Base Nacional Comum Curricular - BNCC", na qualidade de Órgão de Estado presente na 

estrutura educacional brasileira, com "funções normativas e de supervisão e atividade 

permanente", tal qual previsto no § 1º, do art. 9º da LDB, e criado pela Lei nº 9.131/1995, que 

alterou a redação da Lei nº 4.024/1961, o qual conta, ainda, com a missão específica, nos 

termos do art. 90 da Lei nº 9.394/1996 (LDB), de resolver toda e qualquer questão suscitada 

em relação à implantação de dispositivos normativos da atual Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional , em regime de colaboração com os demais órgãos normativos dos 

sistemas de ensino; 

CONSIDERANDO que compete, também, ao mesmo Conselho Nacional de 

Educação, enquanto Órgão de Estado responsável pela articulação entre as instituições da 

sociedade civil e as organizações governamentais, nos termos do inciso III do art. 5º da Lei 

nº13.005/2014, responder por ações de monitoramento contínuo e avaliação periódica da 

execução das metas do Plano Nacional de Educação (PNE), bem como, entre outras 

incumbências, segundo o inciso II do § 1º do mesmo artigo, "analisar e propor políticas 

públicas para assegurar a implementação das estratégias e cumprimento das metas" do PNE; 

CONSIDERANDO que , na condição de órgão normativo do Sistema Nacional de 

Educação, cabe ao CNE, em relação à Educação Infantil e ao Ensino Fundamental, apreciar a 

proposta da BNCC, elaborada pelo MEC, produzindo parecer específico sobre a matéria, 

acompanhado de Projeto de Resolução, o qual, nos termos legais e regulamentares, uma vez 

homologado pelo Ministro da Educação, será transformado em Resolução Normativa do 

Conselho Nacional de Educação, a orientar sistemas e instituições ou redes de ensino em todo 

o território nacional, em consonância com as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 

Educação Básica; 

CONSIDERANDO que, em conformidade com a tradição deste Colegiado desde 

a sua implantação, que se deu há mais de vinte anos, o Conselho Nacional de Educação 

desenvolveu esse trabalho de discussão da Base Nacional Comum Curricular mediante 

articulação e ampla participação de toda a comunidade educacional e sociedade brasileira, 

promovendo audiências públicas nacionais nas cinco regiões do país: Manaus, Região Norte, 

dia 7 de julho; Recife, Região Nordeste, dia 28 de julho; Florianópolis, Região Sul, dia 11 de 

agosto; São Paulo, Região Sudeste, dia 25 de agosto, e, finalmente, Brasília, Região Centro- 

Oeste, dia 11 de setembro de 2017; 
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CONSIDERANDO que, em todas as audiências públicas, os mais diversos 

segmentos da sociedade tiveram real oportunidade de participação, e efetivamente ofereceram 

suas contribuições, as quais se consubstanciaram em documentos essenciais para que este 

Projeto de Resolução, elaborado pelo Conselho Nacional de Educação, de fato refletisse as 

necessidades, os interesses, a diversidade e a pluralidade, presentes do panorama educacional 

brasileiro, e os desafios a serem enfrentados para a construção de uma Educação Básica 

Nacional, nas etapas da educação infantil e o ensino fundamental, que seja verdadeiramente 

democrática e de qualidade; 

CONSIDERANDO que as orientações presentes nesta Resolução, em termos de 

seu conjunto orgânico e progressivo de aprendizagens essenciais que todos os estudantes da 

Educação Básica devem desenvolver ao longo das etapas da Educação Infantil e do Ensino 

Fundamental, efetivamente subsidiem a construção de currículos educacionais desafiadores 

por parte das instituições escolares, e, quando for o caso, por redes de ensino, comprometidos 

todos com o zelo pela aprendizagem dos estudantes, republicanamente, sem distinção de 

qualquer natureza. Resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A presente Resolução e seu Anexo instituem a Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC), como documento de caráter normativo que define o conjunto orgânico e 

progressivo de aprendizagens essenciais como direito das crianças, jovens e adultos no âmbito 

da Educação Básica escolar, e orientam sua implementação pelos sistemas de ensino das 

diferentes instâncias federativas, bem como pelas instituições ou redes escolares. 

Parágrafo Único. No exercício de sua autonomia, prevista nos artigos 12, 13 e 23 

da LDB, no processo de construção de suas propostas pedagógicas, atendidos todos os 

direitos e objetivos de aprendizagem instituídos na BNCC, as instituições escolares, redes de 

escolas e seus respectivos sistemas de ensino poderão adotar formas de organização e 

propostas de progressão que julgarem necessários. 

 

Art. 2º As aprendizagens essenciais são definidas como conhecimentos, 

habilidades, atitudes, valores e a capacidade de os mobilizar, articular e integrar, expressando-

se em competências. 

Parágrafo único. As aprendizagens essenciais compõem o processo formativo de 

todos os educandos ao longo das etapas e modalidades de ensino no nível da Educação 

Básica, como direito de pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 

cidadania e qualificação para o trabalho. 

 

Art. 3º No âmbito da BNCC, competência é definida como a mobilização de 

conhecimentos (conceitos e procedimentos), habilidades (práticas cognitivas e 

socioemocionais), atitudes e valores, para resolver demandas complexas da vida cotidiana, do 

pleno exercício da cidadania e do mundo do trabalho. 

Parágrafo Único: Para os efeitos desta Resolução, com fundamento no caput do 

art. 35-A e no §1º do art. 36 da LDB, a expressão "competências e habilidades" deve ser 

considerada como equivalente à expressão "direitos e objetivos de aprendizagem" presente na 

Lei do Plano Nacional de Educação (PNE). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
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Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 

predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática 

social.  

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 

do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

VII - valorização do profissional da educação escolar;  

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação 

dos sistemas de ensino;  

IX - garantia de padrão de qualidade;  

X - valorização da experiência extra-escolar;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei 

nº 13.853, de 8/7/2019)  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3857/2020 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o 

objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.  

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e 

devem ser observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  

I - o respeito à privacidade;  

II - a autodeterminação informativa;  

III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;  

IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;  

V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;  

VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  

VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade 

e o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.  

 

Art. 3º Esta Lei aplica-se a qualquer operação de tratamento realizada por pessoa 

natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, independentemente do meio, do 

país de sua sede ou do país onde estejam localizados os dados, desde que:  

I - a operação de tratamento seja realizada no território nacional;  

II - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou o fornecimento de 

bens ou serviços ou o tratamento de dados de indivíduos localizados no território nacional; ou 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, convertida na Lei 

nº 13.853, de 8/7/2019) 

III - os dados pessoais objeto do tratamento tenham sido coletados no território 

nacional.  

§ 1º Consideram-se coletados no território nacional os dados pessoais cujo titular 

nele se encontre no momento da coleta.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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